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Relatério e Voto . " A3 A

COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 7/2021

RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n° 7/2021, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,
que visa instituir o Regime de Previdéncia Complementar no &mbito do Municipio de Pitanga.

O projeto veio acompanhédo de justificativa as fls. 15-20.
A Comissao de Constitdigéo e Justica votou favoravel a tramitagéo da matéria.

E o relato.

ANALISE E VOTO

Compete a esta Comisséo de Finangas e Orgamento, em cumprimento ao disposto no inciso | do
artigo 55 do Regimento Interno da Camara Municipal de P|tanga emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributéria e orgamentaria.

Em anélise da proposicao apresentada, verifica-se que esta visa instituir o Regime de
Previdéncia Complementar; fixa o limite maximo para concesséo de aposentadorias e pensdes
pelo regime de previdéncia de que trata o art. 40 da Constituicdo Federal: autoriza adesdo a
plano de beneficios de previdéncia complementar; e da outras providencias;

Seguindo obrigacéo imposta pela Emenda Constitucional 103/2019.

Sendo assim, ap6s anélise do projeto, concluo que ndo existe prejuizos de ordem financeira ao
municipio, votando FAVORAVEL a sua aprovagao.

E como voto.

Sala das Comissdes, 23 de setembro de 2021.
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